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DECRETO EXECUTIVO N.º 450, DE 08 DE JUNHO DE 2020 

  

 

ALTERA AS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA FIXADA PELO DECRETO 

435 E DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. 

 

 

Jeane Carlina Saraiva e Ferreira de Souza, Prefeita do Município de 

Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte-RN, no uso das atribuições legais, e 

considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro 2020, 

 

CONSIDERANDO, as orientações da Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO que o distanciamento social é um eficaz mecanismo para que 

se evite a propagação do coronavirus; 

 

CONSIDERANDO que a taxa de avanço do contágio do novo coronavírus é 

agravado pela aglomeração de pessoas em espaços abertos e fechados; 

 

CONSIDERANDO os efeitos econômicos já são sentidos em nossa cidade; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 13 do decreto 29.583 do Governo do Estado 

do RN, de 01 de abril de 2020; 

 

CONSIDERANDO que a grande maioria do comércio da cidade utiliza-se de 

sistema natural de circulação de ar; 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a 

fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, em especial protegendo de 

forma adequada a saúde e a vida da população, ponderando, entretanto a situação 

econômica-social do município; 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Acresce o parágrafo 5º ao art. 2º do Decreto 435, nos seguintes termos: 

 

Parágrafo Quinto – As academias poderão retornar as suas atividades, as quais 

além das medidas previstas no parágrafo primeiro, deverão ainda seguir as 

seguintes determinações: 

 

I – Manter em seu ambiente o máximo de 02 alunos, independentemente do 

tamanho da área; 

 

II – Realizar a higienização, com álcool a 70 % (setenta por cento), agua sanitária 

ou hipoclorito, de todo o maquinário e equipamento, antes de o aluno fazer 

utilização e logo após a utilização do mesmo; 

 

III – Determinar a utilização de máscara de proteção facial a seus instrutores, 

professores, recepcionistas e demais funcionários; 

 

IV – Impossibilitar a utilização por pessoas do grupo de risco ao COIVD-19. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de emergência, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020. 

 

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal, 08 de 

junho de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUSA 

Prefeita Municipal 


